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INDICAÇÃO Nº 911/2026

Indica ao Poder Executivo 
Municipal reforço na segurança 
e fiscalização da frota municipal 
de transporte de atletas e 
estudantes.

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,

Nos termos do Art. 108 do Regimento Interno desta Casa de Leis, 
dirijo-me a Vossa Excelência para indicar que, por intermédio da Secretaria 
Municipal competente, sejam adotadas medidas urgentes para redobrar a 
segurança, fiscalização e manutenção preventiva da frota municipal, 
especialmente dos veículos utilizados no transporte de crianças, adolescentes e 
atletas.

Justificativa:

A presente Indicação fundamenta-se no grave episódio ocorrido em 
22 de fevereiro de 2026, quando um micro-ônibus da Prefeitura de Santa Bárbara 
d’Oeste pegou fogo enquanto transportava crianças e adolescentes que se 
dirigiam a um campeonato de karatê na cidade de São Paulo. Embora não tenha 
havido vítimas, o fato expôs crianças e adolescentes a uma situação de extremo 
risco, causando preocupação às famílias e à população barbarense. 

O transporte de menores exige rigor máximo nos protocolos de 
segurança, manutenção preventiva e fiscalização periódica, uma vez que 
qualquer falha pode resultar em consequências irreparáveis.

Há a necessidade de que a municipalidade:
 Intensifique as vistorias técnicas periódicas na frota própria e 

terceirizada;
 Reforce a manutenção preventiva e corretiva, com laudos 

atualizados;
 Amplie a fiscalização interna dos veículos antes de cada 

viagem; 
 Avalie a renovação da frota quando constatado desgaste ou 

risco operacional.
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A adoção dessas medidas demonstra compromisso com a vida, a 
integridade física e a segurança dos usuários do transporte público municipal, 
sobretudo quando se trata de crianças e adolescentes representando o 
Município em atividades esportivas.

Plenário "Dr. Tancredo Neves", 23 de fevereiro de 2026.

ESTHER MORAES
— Vereadora —
Partido Verde
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D’OESTE

Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 23 de fevereiro de 2026

Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de De Santa Bárbara 
d´Oeste. Para verificar as assinaturas, clique no link: 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=AG0W127923613V3M  ,
ou vá até o site https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: AG0W-1279-2361-3V3M
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